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Estado de São Paulo 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR MUNICIPAL 

Prefeitura do Município de Angatuba: 

PORT ARlA Nº 173/2017 
De l 7/04/2017 

Artigo 1 º) Usando de suas atribuições legais, resolve, pela presente portaria, designar a 

Sra. Nayra Maria Miranda, contadora da prefeitura, inscrita no CRC nº I SP 171250/0-0, a exercer a 

função de Gestora Municipal do convênio a ser firmado com a Casa Civil do Estado de São Paulo. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQ UE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATY-8A, 17 DE ABRIL DE 20 17. 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatuba, J)·i64{2017. 

VJÍO 
de Gabinete JUNJ, 

Prefeito Municipal. 
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